
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

3ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N 06/2019  

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2020, às 10h, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Presidente da CPL Flávia 

Maria Nogueira Mattos estando presentes os membros Iara de Freitas Pinto, Jorel Félix da Silva, 

Leonardo Aurélio Correa Nogueira, Luciana dos Santos Silva Duarte, Marcos Assumpção 

Andrade e Nilsergio de Brito Marins, para proceder à realização da Concorrência n.º 06/2019, 

autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. 

Compareceram ao certame as empresas WSK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

representada pelo Sr.º Francimar Lopes de Brito, VITÓRIA CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA 

ME representada pelo Sr. Leonardo Hipólito Melo da Silva, GREEN ENERGY INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA representada pelo Sr. 

Arimar Corrêa da Silva Junior; todas devidamente credenciadas conforme documentos apensados aos 

autos. Dando início a sessão foi informado aos presentes o resultado da análise dos documentos de 

habilitação, conforme segue:  

 WSK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA foi considerada inabilitada na qualificação técnica, 

conforme relatório em anexo. Cabe registrar que a declaração do item 10.4.1 do Edital, à fl. 51, foi 

apresentada sem assinatura do representante; assim como no momento de conferência do cartão CNPJ, 

foi observado que houve alteração de enquadramento da empresa. 

 VITÓRIA CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA ME foi considerada provisoriamente habilitada, 

devendo apresentar os documentos originais para fins de autenticação dos documentos apresentados em 

cópia simples, quais sejam: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis fls. 10/16, Atestados de 

capacidade técnica nas fls. 23/24, 26/27, 29/72 e Alvará à fl. 77. Cabe registrar que esta Comissão não 

conseguiu realizar a conferência da CND para com a Fazenda Municipal, à fls 84, através dos contatos 

fornecidos no corpo da certidão (21) 4062-7442 e 2664-4002/ fiscalização@japeri.rj.gov.br. 

Às 10h25min adentrou a sala o representante da empresa R.R. CONSRTUÇÃO E REFORMAS DE 

EDIFÍCIOS LTDA ME, representada pelo representada pelo Sr. Carlos Ramos Junior, já devidamente 

credenciado. Em continuidade ao resultado, registra-se: 

mailto:fiscalização@japeri.rj.gov.br


 R.R. CONSRTUÇÃO E REFORMAS DE EDIFÍCIOS LTDA ME foi considerada provisoriamente 

habilitada, devendo apresentar os documentos originais para fins de autenticação dos documentos 

apresentados em cópia simples, quais sejam Contrato de Prestação fls. às 132/139. 

 GREEN ENERGY INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA foi considerada provisoriamente habilitada, devendo apresentar os documentos 

originais para fins de autenticação dos documentos apresentados em cópia simples, quais sejam: 

Atestados de capacidade técnica nas fls. 26, 28/30, 32/34, 37/43, 46/54, Certidão Negativa de Débito 

com a Dívida Ativa Estadual emitida pela Procuradoria Geral do Estado à fl. 60. 

 ENGETÉCNICA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA foi considerada habilitada, contudo cabe 

registrar que  embora a mesma não tenha apresentado a CND para com a Fazenda Federal, foi entregue, 

junto à documentação, decisão emanada nos autos do Processo 0024643-24.2017.8.19.0001 em que foi 

deferido o processamento da Recuperação Judicial da empresa, bem como determinou-se a dispensa das 

certidões negativas de quaisquer espécie para a participação da requerente em processos licitatórios, “uma 

vez que não há impedimento manifestado pelo Corpo Técnico no sentido de que procedem os 

questionamentos apresentados pela Representante, uma vez que não há impedimento na participação em 

licitações de empresas em recuperação judicial e/ou extrajudicial, podendo, entretanto, ser solicitada a 

comprovação de que o plano já tenha sido aprovado/homologado pelo juízo competente quando da entrega 

da documentação de habilitação. A matéria já se encontra pacificada nesta Corte, em observância ao 

principio da preservação da empresa (art.47, Lei n.º 11.101/05).  

Cabe ressaltar que a análise técnica foi realizada pelos servidores Rodrigo Oliveira, Engenheiro Civil 

Matrícula:110.104 e Marcella Corrêa, Arquiteta e Urbanista Matrícula: 109.531 indicado pela Secretaria 

requisitante conforme relatório em anexo. Registra-se novamente que na sessão do dia 13/02/2020 foi 

informado que as empresas que apresentaram documentos em cópia simples, deveriam, na sessão de 

continuação, apresentar os originais para fins de autenticação, caso contrário seriam inabilitadas, uma vez 

que a presente sessão tem por finalidade divulgar o resultado de habilitação e para tal se faz necessário 

verificar a veracidade das documentações apresentadas. Em ato contínuo, foram convocados à mesa os 

representantes das empresas para fins de autenticação e regularização das documentações pendentes. A 

empresa WSK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA embora continue na condição de inabilitada, 

quanto a pendência do item 10.4.1, a mesma foi resolvida uma vez que trata-se de erro formal e vício 

sanável, sendo solicitado ao represente que assinasse o referido documento. A empresa R.R. 

CONSRTUÇÃO E REFORMAS DE EDIFÍCIOS LTDA ME foi considerada inabilitada por não 

apresentar os documentos originais solicitados, quais sejam Contrato de Prestação fls. às 132/139. A 

empresa GREEN ENERGY INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA foi considerada inabilitada por apresentar apenas parte da documentação pendente, 

restando ainda Atestados de capacidade técnica nas fls. 26, 28/30, 32/34, 37/43, 47/54. A empresa 

VITÓRIA CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA ME atendeu todas a pendências, sendo considerada 



habilitada. Registra-se que embora esta CPL não tenha conseguido realizar a autenticação da CND para com 

a fazenda municipal através dos contatos fornecidos no corpo da certidão (21) 4062-7442 e 2664-4002/ 

fiscalização@japeri.rj.gov.br; o represente entregou o original, sanando tal pendência. E a empresa 

ENGETÉCNICA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA permaneceu na sua condição de habilitada. 

Diante do exposto, foi perguntado aos representantes se haveria a intenção de interpor recurso. Tendo as 

empresas GREEN ENERGY INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA, R.R. CONSRTUÇÃO E REFORMAS DE EDIFÍCIOS LTDA ME e WSK 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA respondido positivamente. Sendo assim, encontra-se, desde 

já, aberto o prazo para interposição de recursos, devendo obrigatoriamente apresentá-lo por escrito no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, podendo também ser entregue pelo e-mail maricacpl@gmail.com. Interposto o 

recurso os demais licitantes estarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Nada mais havendo a tratar, 

foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada e vai assinada pela Presidente, 

Equipe de apoio e Licitante presente.  

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Presidente da CPL 

Maricá, 21 de fevereiro de 2020. 
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Membro 

 
 

JOREL FÉLIX DA SILVA 
Membro 

 
 

LEONARDO AURÉLIO CORREA NOGUEIRA 
Membro 

 
 

LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE 
Membro 

 
 

MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE 
Membro 

EMPRESAS 

 

 

WSK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Francimar Lopes de Brito  

  

 

 VITÓRIA CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA ME representada pelo Sr. Leonardo Hipólito Melo da 

Silva 

  

 GREEN ENERGY INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃOE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

representada pelo Sr. Arimar Corrêa da Silva Junior 

 

 

R.R. CONSRTUÇÃO E REFORMAS DE EDIFÍCIOS LTDA ME, representada pelo Sr. Carlos Ramos Junior 
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